
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 318, DE 14 DE MAIO DE 2025.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 65, V da Lei
Orgânica do Município de Jardim do Seridó, e;
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 1.293, de 02 de maio de
2017, que regulamentam a concessão de diárias ao Prefeito e
Servidores do Poder Executivo Local;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1.777, de 7 de
abril de 2022, que regulamenta a concessão de diárias ao
Prefeito e aos Servidores do Poder Executivo Local;
 
RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao Sr. Joaquim Alberto da Silva, matrícula
2094, Secretário de Educação, duas meia diária na importância
de R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais), ficando o
mesmo autorizado a se deslocar à cidade de Natal/RN nos dias
15 e 16 de maio de 2025, para participação como Secretário
Municipal de Educação de uma reunião na Escola Sesi no dia
15, sobre o programa Recompondo Saberes e reunião na
Secretaria de Educação Estadual sobre o Petern. E no dia
16/05, participação no I Seminário do Observatório de Políticas
Públicas: debatendo a gestão escolar, às 09h, no Auditório da
Procuradoria-Geral de Justiça, sede do Ministério Público do
RN, situado na Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, 97,
Candelária, Natal/RN.
 
Art. 2º A constante melhoria dos serviços prestados à
sociedade é uma das prerrogativas da gestão pública, desta
forma, o envolvimento em iniciativas que visem a busca de
benefícios para a cidade é uma das formas de efetivar a
qualidade da Administração Pública municipal.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua assinatura,
ficando revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 14 de Maio de 2025.
 
SILVANA AZEVEDO DA COSTA
Prefeita Municipal
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